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PORTARIA CEAD/UFPI Nº 15, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Designar composição de  
Núcleo Docente Estruturante. 

 
O Diretor do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas legais e, considerando: 
 

- o Memo. Eletrônico n.º 6/2026 - TECGESTD/CEAD/UFPI; e 
- a Ata da 21ª Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso Superior em Tecnologia de 

Gestão de Dados. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 

Superior em Tecnologia de Gestão de Dados, do Centro de Educação Aberta e a Distância 

(CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com mandato de 02 (dois) anos, conforme 

indicado abaixo. 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

Patrícia Medyna Lauritzen de Lucena Drumond  Presidente/Nato Período de vigência  
da função 

Wener Borges de Sampaio  Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

Lauro Oliveira Viana  Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

Jairo de Carvalho Guimarães Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

Fabiana Rodrigues de Almeida  Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

Lívia Fernanda Nery da Silva  Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

Arlino Henrique Magalhães de Araújo  Membro 10/02/2026 a 
10/02/2028 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS 
Diretor do CEAD/UFPI 
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